
 
 

INDICAÇÃO 103 /2020 
 
 

Ilha Comprida – SP, 15 de Abril de 2020. 

 

 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Ilha Comprida 

 

ASSUNTO 

 
INDICA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a necessidade de pagamento 

do adicional de insalubridade a todos os servidores da saúde pública no município 

de Ilha Comprida, incluindo servidores das Unidades Básicas de Saúde e Unidades 

de Pronto Atendimento, e também aos demais servidores que de alguma forma 

estiverem expostos a riscos que justifiquem o este pagamento. 

 
JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação visa garantir o adicional de insalubridade a todos os 

servidores públicos da saúde no município de Ilha Comprida e não apenas àqueles 

em exercício no posto de atendimento do COVID-19. Além desses servidores, deve 

ser pago também este adicional de insalubridade a todos aqueles servidores que 

de alguma forma estiverem expostos aos riscos por conta da pandemia do novo 

coronavirus. 

A indicação é para receberem em grau máximo, haja vista o alto número de 

infectados pelo novo Coronavirus entre os servidores da saúde e os riscos a que 

estão expostos, principalmente neste momento de pandemia do novo Coronavírus. 

 

Na certeza de contar com vosso pronto atendimento, desde já agradecemos e 

colocamo-nos à disposição para eventuais dúvidas. 

 

Atenciosamente, 

 
 

 
Andressa Ceroni - PL 
Vereadora – Ilha Comprida/SP 
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